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U;I N'? 1.181, ~ ~ Nh tiLDE 17 DE DEZ~!fBJ~ UE 1986

"Reconhece de Utilidade Pública o i
Grimio Recreativo Bloco Carnavales· r

; coUnidos da Man~ueira". t

A CA1\lARA MUNICIPAL DE ,
NeVA IGuAçu. POR SF.US RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANÇIONO A SiEGUI}JTE
LEI:

Art. JO - ]"':ca reconhecidO' dp.
UtiHdade Pública o Grêmio Recreati
vo BIOco,f.;·CarnavalescoUnidos da
Mangueira, com sede na iRua das Man
gueiras s/n - Praça A,bei Paraue
Nossa Senh')ra da Conceição, AU'5tin,
19 distrito do Município ã~ Nova
Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará
em vigor na data de S'la publicação.

Art. 3<:> - Revogam·se as dispo
sições em contrário.

Prefeitura Municipal' de Nova Iguaçu,
17 de dezembro de 1986
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